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SINODO PLANALTO RIO-GRANDENSE

ESTATUTO

	                   Texto em vigor                                                 
	Proposta de alteração                                     
	Justificativa

	CAPÍTULO I
Denominação, Fins, Sede e Duração.

Art. 1º - O Sínodo Planalto Rio-Grandense-IECLB, a seguir denominado de Sínodo, é órgão descentralizado da Igreja Evangélica de Confissão Luterana no Brasil, a seguir denominada IECLB, e, como entidade civil, é uma associação religiosa, com personalidade jurídica própria e sem fins lucrativos, atuando sob sua exclusiva responsabilidade.
	CAPÍTULO I

Denominação, Fins, Sede e Duração.

Art. 1º - O Sínodo Planalto Rio-Grandense-IECLB, a seguir denominado “Sínodo”, é órgão integrante do modelo eclesiológico da Igreja Evangélica de Confissão Luterana no Brasil, a seguir denominada IECLB, e, como entidade civil, é uma organização religiosa, regido por este estatuto e normas complementares, em conformidade com a Constituição, diretrizes e documentos normativos  da IECLB e com as leis do País, com personalidade jurídica própria e sem fins lucrativos, atuando sob sua exclusiva responsabilidade
.
	Proposta de alteração do Art. 7º da Constituição da IECLB

	Art. 2º- O Sínodo é constituído por Paróquias, Comunidades e pelos membros destas, filiados à IECLB e existentes na área de sua abrangência, e reger-se-á pelas disposições deste Estatuto, pelas disposições da Constituição da IECLB e suas respectivas normas complementares.

Parágrafo único – Com o objetivo de melhor realizar suas tarefas, o Sínodo poderá, por decisão da Assembléia Sinodal, estruturar-se em  setores. 

	Art. 2º- O Sínodo é constituído por Paróquias, Comunidades e pelos membros destas, filiados à IECLB. 

Parágrafo único – Com o objetivo de melhor realizar suas tarefas, o Sínodo poderá, por decisão da Assembléia Sinodal, estruturar-se em setores de trabalho e departamentos.
	Proposta de alteração do Art. 7º da Constituição da IECB.

	Art. 3º- O Sínodo tem como tarefa obedecer aos fundamentos e cumprir os objetivos da IECLB e os que lhe forem atribuídos pelos documentos normativos a que se refere o artigo anterior, bem como exercer as funções delegadas pelo Concílio e pelo Conselho da Igreja e as decididas pelos seus próprios órgãos, cabendo-lhe atuar de forma integrada com os órgãos centrais da IECLB. 
	Art. 3º- O Sínodo tem como tarefa obedecer aos fundamentos e cumprir os objetivos da IECLB e os que lhe forem atribuídos pelos documentos normativos a que se refere o artigo anterior, bem como exercer as funções delegadas pelo Concílio e pelo Conselho da Igreja e as decididas pelos seus próprios órgãos, cabendo-lhe atuar de forma integrada com os órgãos da IECLB.
	Excluir a expressão “centrais”, igualmente por causa da Alteração do Art. 7º da Constituição da IECLB.

	Art. 4º- O Sínodo tem sede e foro jurídico na cidade de Carazinho/RS, Avenida Pátria 1136, e é constituído por tempo indeterminado.

	O Sínodo tem sua sede e seu foro jurídico na cidade de Carazinho/RS e é constituído por tempo indeterminado
	

	CAPÍTULO II
Da Administração

Art. 5º- São órgãos da administração do Sínodo:
I –    A Assembléia Sinodal

II –  O Conselho Sinodal

III – A Diretoria do Conselho Sinodal


	CAPÍTULO II

Da Organização e Administração

Art. 5º- São órgãos da organização e da administração do Sínodo:
I –    A Assembléia Sinodal

II –  O Conselho Sinodal

III – A Diretoria do Conselho Sinodal
IV – O Conselho Fiscal

V –  O/A Pastor Sinodal


	Completa as instâncias assim como o próprio estatuto prevê adiante. 

	SEÇÃO I

Da Assembléia Sinodal

Art.6º- A Assembléia é o órgão soberano do Sínodo, cabendo-lhe:

I-    aprovar o plano de objetivos e metas da missão  da Igreja em sua área;

II-    aprovar a proposta de orçamento anual do Sínodo apresentada pelo Conselho Sinodal;

III- aprovar a filiação de Comunidades à  IECLB;

IV- estabelecer diretrizes para o controle administrativo e a fiscalização da administração do Sínodo;

V-   manter-se amplamente informada sobre as atividades e a administração do Sínodo;

VI- indicar candidatos a Pastor ou Pastora Presidente, Pastor ou Pastora 1º e 2º Vice-presidente e Presidente do Concílio e respectivo suplente;

VII- promover a reflexão e o debate sobre os temas fundamentais de interesse da Igreja;

VIII- promover a comunhão e o compartilhar de experiências de fé entre os seus integrantes;

IX-   eleger:

a) o Pastor ou a Pastora Sinodal e o Vice Pastor  ou Vice Pastora Sinodal;

b) eleger, dentre os membros do Conselho Sinodal, a Diretoria do Conselho Sinodal;

c) os delegados e representantes do Sínodo ao Concílio da Igreja e respectivo 1º e 2º suplentes;

d) o Presidente da Assembléia Sinodal e seus 1º e 2º suplentes;

e) o representante do Sínodo no Conselho da Igreja e seus 1º e 2º suplentes;

f) o Conselho Fiscal;

g) a Comissão Jurídico-Doutrinária;

 X- homologar as indicações de representantes e seus suplentes dos ministérios e setores de trabalho do Sínodo no Conselho Sinodal;

XI- decidir sobre o disposto do artigo 20 do Regimento Interno da IECLB e sobre a criação de novos pastorados em comunidades e paróquias e sobre a abertura de novos campos de trabalho;
	SEÇÃO I

Da Assembléia Sinodal

Art.6º- A Assembléia é o órgão soberano do Sínodo, cabendo-lhe:

I-  aprovar o plano de objetivos e metas da missão  da Igreja em sua área;

II- aprovar a proposta de orçamento anual do Sínodo apresentada pelo Conselho Sinodal;

III- estabelecer diretrizes para o controle administrativo e a fiscalização da administração do Sínodo;

IV- manter-se amplamente informada sobre as atividades e a administração do Sínodo;

V- indicar candidatos a Pastor ou Pastora Presidente, Pastor ou Pastora 1º e 2º Vice-presidente e Presidente do Concílio e respectivo suplente;

VI- promover a reflexão e o debate sobre os temas fundamentais de interesse de Comunidades, Paróquias, Sínodos e IECLB;
VII- promover a comunhão e o compartilhar de experiências de fé entre os seus integrantes;

VIII- eleger:

a)   o Pastor ou a Pastora Sinodal e o Vice Pastor ou Vice Pastora Sinodal;

b) os delegados e representantes do Sínodo ao Concílio da Igreja e respectivo 1º e 2º suplentes;

c) o Presidente da Assembléia Sinodal e seus 1º e 2º suplentes;

d) o representante do Sínodo no Conselho da Igreja e seus 1º e 2º suplentes
e)  o Conselho Fiscal;
IX- homologar as indicações de representantes e seus suplentes dos ministérios e setores de trabalho do Sínodo no Conselho Sinodal;

X- decidir sobre o disposto do artigo 20 do Regimento Interno da IECLB e sobre a criação de novos Campos de Atividades Ministeriais em comunidades e paróquias.
	Excluir o item III, de acordo com a proposta de alteração da Constituição da IECLB Art. 19, transferindo esta competência ao Conselho Sinodal por ser mais agil e se reunir mais vezes durante o ano, e alterar a numeração dos itens seguintes.
Substituir a expressão Igreja por Comunidades, Paróquias e Sínodos no item VI.

Excluir a letra b) em conformidade com outros  Sinodos, Conselho da Igreja e Conselhos Paroquiais, onde a Diretoria sempre é eleita pelo próprio Conselho entre seus pares e, alterar a numeração alfabética dos itens seguintes.  

Excluir igualmente a letra g), em conformidade com a proposta de alteração da Constituição da IECLB referente Art. 19º item IX, o que também já está previsto no estatuto sinodal em vigor no Art. 13º item VIII. O entendimento é que cabe ao Conselho Sinodal resolver as questões de ordem administrativa e doutrinária, nomeando comissão específica para tanto, assim como o faz em relação às avaliações periódicas (veja Art. 13º item XIII).


	Art. 7º- A Assembléia Sinodal é composta:
I – pelos membros do Conselho Sinodal;

II- por um representante de cada paróquia, por um representante por cada grupo de quinhentos membros ou fração de cada comunidade e por um representante de comunidade em formação;

III- pelos obreiros ordenados;

IV- por um representante de cada setor de trabalho.
	Art. 7º- A Assembléia Sinodal é composta:

I – pelos membros do Conselho Sinodal;

II- por um representante de cada paróquia, por um representante por cada grupo de quinhentos membros ou fração de cada comunidade e por um representante de comunidade em formação;

III- pelos/as ministros/as ordenados/as;

IV- por um representante de cada setor de trabalho do Sínodo.

	Acrescentar no item IV que refere-se a setor de trabalho do Sínodo. 

	Art. 8º- A Assembléia Sinodal reunir-se-á ordinariamente no 2º semestre de cada ano, por convocação do Presidente do Conselho Sinodal e, extraordinariamente, por convocação do Presidente do Conselho Sinodal, por decisão da maioria absoluta dos membros do Conselho Sinodal ou, ainda, dois terços dos Conselhos Paroquiais, sempre estabelecendo a ordem do dia.
	Art. 8º- A Assembleia Sinodal reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano no 1º semestre, e extraordinariamente, em qualquer época.
§ 1º- A Assembleia Sinodal ordinária e extraordinária será convocada pelo Presidente do Conselho Sinodal, com antecedência mínima de trinta (30) dias, mediante comunicação escrita a cada um de seus integrantes, com indicação de data, hora, local e a respectiva ordem do dia.

§ 2º- A Assembleia Sinodal poderá ser convocada, na forma do parágrafo anterior, por decisão da maioria absoluta dos membros do Conselho Sinodal ou, ainda, por dois terços (2/3) dos Conselhos Paroquiais.  
	A assembléia sinodal no 1º semestre estará de acordo com os outros Sínodos. Também será melhor por vários motivos: o P. Sinodal ou Pa. Sinodal em mandato a findar, terá um tempo maior até 1º de janeiro do ano seguinte para planejar sua saída e atividades futuras. Hoje não tem nem os 90 dias regulares previstos no EMO; o balanço e prestação de contas devem ser aprovados no começo do ano de acordo com as leis vigentes; teremos uma ordem melhor nas indicações dos Conselheiros ou Conselheiras Paroquiais, os quais poderão ser eleitos no final do ano por suas instâncias.
Falta no atual estatuto o que se propõe no § 1º.   
 

	Art. 9º- A Assembléia Sinodal somente poderá funcionar com a presença de mais da metade de seus componentes, entre eles, no mínimo, a metade das comunidades filiadas e tomará as suas decisões pela maioria dos presentes, ressalvadas as disposições em contrário destes estatutos.  

	
	Nenhuma alteração proposta.

	SEÇÃO II
Do Conselho Sinodal

Art. 10 - O Conselho Sinodal é composto:

I- pelo Pastor(a) Sinodal e Vice-Pastor(a) Sinodal;

II- pelo representante do Sínodo no Conselho da Igreja;

III- pelos Delegados do Sínodo ao Concílio;

IV- por um representante de cada Paróquia, eleito pelo respectivo Conselho Paroquial;

V- por um representante de cada ministério, indicado pela Conferência de Obreiros, mais um obreiro na proporção de um para cada dez (10) obreiros em cada ministério;

VI- por um representante de cada setor de trabalho.

VII- O Presidente da Assembléia Sinodal participará das reuniões do Conselho Sinodal, com direito a voto. 


	SEÇÃO II

Do Conselho Sinodal

Art. 10 - O Conselho Sinodal é composto:

I- pelo Pastor(a) Sinodal e Vice-Pastor(a) Sinodal;

II- pelo representante do Sínodo no Conselho da Igreja;

III- pelos delegados do Sínodo ao Concílio;

IV- por um representante de cada Paróquia, eleito pelo respectivo Conselho Paroquial;

V- por um representante de cada ministério, indicado pela Conferência de Obreiros, mais um obreiro na proporção de um para cada dez (10) obreiros em cada ministério;

VI- por um representante de cada setor de trabalho do Sínodo.

VII- O presidente da Assembléia Sinodal participará das reuniões do Conselho Sinodal com direito a voto.
	Para maior clareza de que instância o setor de trabalho se faz representar.

	Art. 11 - O mandato dos membros do Conselho Sinodal será de quatro anos, permitida uma reeleição, e terá início com sua investidura em culto, ministrada pelo Pastor(a) Sinodal;
Parágrafo 1º - A transmissão dos cargos, mediante transferência de documentos e valores por parte da Diretoria do Conselho Sinodal em término de mandato para a nova Diretoria, dar-se-á no prazo máximo de dez dias após a posse desta


	
	Nenhuma alteração proposta.

	Art. 12 - O Conselho Sinodal elegerá:
I- comissões específicas e ou departamentos para atividades desenvolvidas no Sínodo.

Parágrafo único – Para as comissões e departamentos poderão ser indicadas pessoas não integrantes do Conselho Sinodal. 
	Art. 12 - O Conselho Sinodal elegerá:
I- entre seus integrantes a Diretoria do Conselho Sinodal.

II-   comissões específicas e coordenações de departamentos para atividades desenvolvidas no Sínodo.

Parágrafo único – Para as comissões e coordenações dos departamentos poderão ser indicadas pessoas não integrantes do Conselho Sinodal.    


	Proposta que o Conselho Sinodal eleja a sua diretoria.

	Art. 13 - Compete ao Conselho Sinodal:
I-       zelar para que sejam alcançados os objetivos fundamentais da IECLB na área do Sínodo;

II- promover a missão e a evangelização;

III- prover os meios necessários para realização dos objetivos visados;
IV- exercer o controle dos órgãos e das instituições na sua área de abrangência;

V- diligenciar o recebimento das contribuições devidas à IECLB;

VI- fazer o repasse das contribuições à Secretaria Geral na forma estabelecida;

VII- elaborar a proposta orçamentária do Sínodo à Assembléia Sinodal e a prestação de contas do exercício findo;

VIII- resolver as questões de ordem administrativas e doutrinária no âmbito do Sínodo;

IX- cumprir e fazer cumprir as decisões e resoluções da Assembléia Sinodal;
X- aprovar seu próprio Regimento Interno;

XI- estabelecer a remuneração do Pastor ou Pastora Sinodal e dos outros obreiros a serviço do Sínodo, dentro das normas gerais estabelecidas pelo Concílio e Conselho da Igreja;

XII- incentivar a solidariedade entre as Comunidades;

XIII- nomear comissões para avaliação periódica dos obreiros em atividade no Sínodo e dos respectivos campos de trabalho;

XIV- decidir sobre a cedência, designação e transferência de obreiros no âmbito do Sínodo, em concordância com o respectivo Conselho Paroquial;

XV- avaliar e dar parecer sobre os projetos missionários;

XVI- coordenar os participantes do PPHM em nível Sinodal;

XVII- avaliar e dar parecer sobre a solicitação de auxílios aos fundos da Igreja;

XVIII- decidir sobre a substituição de obreiros nas ausências por motivo de saúde ou maternidade;

XIX- empenhar-se em assistir o Pastor ou Pastora Sinodal no exercício das suas funções;

XX- resolver os casos omissos.

Parágrafo único – Nos casos omissos, o Conselho Sinodal deverá valer-se dos documentos normativos da IECLB como fonte subsidiária para tomada de suas decisões.  
	Art. 13 - Compete ao Conselho Sinodal:

I- zelar para que sejam alcançados os objetivos fundamentais da IECLB na área do Sínodo;

II- promover a missão e a evangelização;

III- prover os meios necessários para a realização dos objetivos visados;

IV- exercer o controle dos órgãos e das instituições na sua área de abrangência;

V- diligenciar o recebimento das contribuições devidas à IECLB;

VI- fazer o repasse das contribuições à Secretaria Geral na forma estabelecida;

VII- elaborar a proposta orçamentária do Sínodo à Assembléia Sinodal e a prestação de contas do exercício findo;

VIII- resolver as questões de ordem administrativas e doutrinária no âmbito do Sínodo;

IX- cumprir e fazer cumprir as decisões e resoluções da Assembléia Sinodal;

X- aprovar seu próprio Regimento Interno;

XI- estabelecer a subsistência ministerial do Pastor ou Pastora Sinodal e dos outros ministros e ministras a serviço do Sínodo, dentro das normas gerais estabelecidas pelo Concílio e Conselho da Igreja;

XII- incentivar a solidariedade entre as Comunidades;

XIII- nomear comissões para avaliação periódica dos ministros e ministras em atividade no Sínodo e dos respectivos Campos de Atividades Ministeriais;

XIV- decidir sobre a cedência, designação e transferência de ministros e ministras no âmbito do Sínodo, em concordância com o respectivo Conselho Paroquial;

XV- avaliar e dar parecer sobre os projetos missionários;

XVI- coordenar os participantes do Período Prático de Habilitação ao Ministério (PPHM) em nível Sinodal;

XVII- avaliar e dar parecer sobre a solicitação de auxílios aos fundos da Igreja;

XVIII- decidir sobre a substituição de ministros e ministras nas ausências por motivo de saúde ou maternidade;

XIX- empenhar-se em assistir o Pastor ou Pastora Sinodal no exercício das suas funções;

XX- decidir sobre a criação e ou extinção  de comunidades e novos campos de atividades ministeriais e a respectiva filiação à IECLB;
XXI- emitir parecer sobre a oneração, venda ou permuta ou doação de bens imóveis das Comunidades e Paróquias na área de abrangência do Sínodo.
XXII- resolver os casos omissos.

Parágrafo único – Nos casos omissos, o Conselho Sinodal deverá valer-se dos documentos normativos da IECLB como fonte subsidiária para tomada de suas decisões.  


	As alterações aqui propostas são consequências  de propostas anteriores.
A substituição de remuneração por subsistência ministerial e obreiros por ministros e pastorados por campos de atividades ministeriais é consequência da nomenclatura oficial ora em uso na IECLB.
Por proposta da alteração da Constituição da IECLB, Art.19, agora proposta de competência do Conselho Sinodal e não mais da Assembléia Sinodal. Essa proposta é válida, por que agiliza as decisões, uma vez que o Conselho Sinodal se reúne várias vezes durante ao ano. 



	SEÇÃO III
Da Diretoria do Conselho Sinodal

Art. 14 - À Diretoria do Conselho Sinodal compete superintender as atividades administrativas do Sínodo e garantir o apoio necessário às atividades pastorais do Pastor(a) Sinodal e está composta de Presidente, Secretário, Tesoureiro e respectivos vices, eleitos pela Assembléia Sinodal.
§ 1º- O mandato dos membros da Diretoria do Conselho Sinodal é de dois anos, podendo serem reeleitos.

§ 2º- O Pastor ou Pastora Sinodal e o Vice-Pastor ou Vice-Pastora Sinodal são membros ex-offcio da Diretoria Sinodal.


	SEÇÃO III

Da Diretoria do Conselho Sinodal

Art. 14 - À Diretoria do Conselho Sinodal compete superintender as atividades administrativas do Sínodo e garantir o apoio necessário às atividades pastorais do Pastor(a) Sinodal e está composta de Presidente, Secretário, Tesoureiro e respectivos vices, eleitos pelo Conselho Sinodal.
§ 1º- O mandato dos membros da Diretoria do Conselho Sinodal é de dois anos, permitida uma reeleição.

§ 2º- O Pastor ou Pastora Sinodal e o Vice-Pastor ou Vice-Pastora Sinodal são membros ex-officio da Diretoria Sinodal.
	Consequência de propostas de alterações anteriores.

	Art. 15 - Compete ao Presidente da Diretoria do Conselho Sinodal:
I- representar o Sínodo judicialmente e extra judicialmente;

II- dirigir as atividades administrativas do Sínodo;

III- convocar e presidir as reuniões do Conselho Sinodal;

IV- admitir e demitir o pessoal necessário ao funcionamento do Sínodo, fixando-lhe a remuneração, ouvida a Diretoria do Conselho Sinodal;

	
	Nenhuma alteração proposta.

	Art.16 - Compete ao Secretário:
I- lavrar as atas das reuniões da Diretoria do Conselho Sinodal e das reuniões do Conselho Sinodal;

II- manter o livro de presenças em ordem.

	
	Nenhuma alteração proposta.

	Art. 17 - Compete ao Tesoureiro:
I- arrecadar as contribuições das Paróquias/Comunidades, mantendo o necessário controle quanto à regularidade do repasse dessas contribuições;

II- manter sob sua guarda e responsabilidade os bens e haveres do Sínodo;

III- efetuar os repasses necessários à Secretaria Geral da IECLB e o demais pagamentos de responsabilidade do Sínodo;

IV- assinar com o Presidente, ou seus substitutos, os cheques, documentos, ou títulos de responsabilidade pecuniária do Sínodo, dando e recebendo quitação em seu nome.

V- 
	
	Nenhuma alteração proposta.

	Art. 18 - Outras atribuições do Presidente, do Secretário e do Tesoureiro e as dos demais membros da Diretoria do Conselho Sinodal serão estabelecidas no Regimento Interno do Conselho Sinodal.

	
	Nenhuma alteração proposta.

	SEÇÃO  IV
Do Conselho Fiscal

Art. 19 - O Conselho Fiscal, composto de três membros efetivos e dois suplentes, com mandato de quatro anos, emitirá parecer sobre a regularidade dos documentos e das contas do Sínodo, que deverão ser-lhe apresentadas pela Diretoria do Conselho Sinodal, bem como fará acompanhamento permanente da administração patrimonial do Sínodo.


	
	Nenhuma alteração proposta.

	SEÇÃO  V

Do Pastor ou da Pastora Sinodal

Art. 20 - No Sínodo atuará um Pastor ou uma Pastora Sinodal eleito, junto com o Vice-Pastor ou Vice-Pastora Sinodal, pela Assembléia Sinodal, que tenha comprovada experiência no trabalho em comunidade.
§ 1º- O Pastor ou Pastora Sinodal eleito assumirá as funções do cargo com sua investidura pelo Pastor ou Pastora Presidente da IECLB.

§ 2º- A duração do mandato do Pastor ou Pastora Sinodal será de quatro anos, permitida uma reeleição.

§ 3º- Em caso de ausência ou do impedimento do Pastor ou Pastora Sinodal, ele será substituído automaticamente pelo Vice-Pastor ou Vice-Pastora Sinodal.

§ 4º- Ocorrendo a vacância do cargo o Vice-Pastor ou Vice-Pastora Sinodal sucederá o titular pelo restante do mandato, elegendo-se novo Vice-Pastor ou Vice-Pastora Sinodal por igual período do restante do mandato.


	
	Nenhuma alteração proposta.

	Art. 21 - O Pastor ou Pastora Sinodal exercerá o seu mandato de forma compartilhada com o Vice-Pastor ou Vice-Pastora Sinodal e, além das atribuições estabelecidas nos documentos da IECLB, compete-lhe:
I- supervisionar o trabalho eclesiástico na área de abrangência do Sínodo;

II- instalar os obreiros e assisti-los em suas dificuldades no ministério e na vida pessoal;
III- consagrar os templos e outros recintos para o serviço da Igreja;

IV- priorizar os planos e atividades missionárias no âmbito sinodal;

V- exercer, na área do Sínodo, as relações de caráter religioso com outras entidades religiosas ou civis e com os órgãos públicos;

VI- sugerir ao pleno do Conselho Sinodal a reavaliação de decisões tomadas por quaisquer das comissões em funcionamento no Sínodo, bem como a sua forma de atuação, à exceção do Conselho Fiscal;

VII- apresentar relatório anual de suas atividades e propor ao Conselho Sinodal e à Assembléia Sinodal, programas de atuação para o exercício seguinte;

VIII- em conjunto com o Conselho Sinodal:

     a)- exercer a função de guia espiritual das Comunidades e dos obreiros dos diversos ministérios que neles estiverem atuando;

     b)- zelar pela unidade de orientação doutrinária e pastoral da Igreja no Sínodo;

     c)- dedicar-se de modo especial ao aprofundamento teológico e prático dos obreiros e colaboradores nos diversos ministérios, através de conferências, seminários, fóruns e estudos.

IX-    atuar de forma coordenada com o Pastor(a) Presidente da Igreja nas iniciativas e propostas de trabalho, na área do Sínodo.

	Art. 21 - O Pastor ou Pastora Sinodal exercerá o seu mandato de forma compartilhada com o Vice-Pastor ou Vice-Pastora Sinodal e, além das atribuições estabelecidas nos documentos da IECLB, compete-lhe:

I- supervisionar o trabalho eclesiástico na área de abrangência do Sínodo;

II- instalar os ministros e ministras e assisti-los em suas dificuldades no ministério e na vida pessoal;

III- consagrar os templos e outros recintos para o serviço da Igreja;

IV- priorizar os planos e atividades missionárias no âmbito sinodal;

V- exercer, na área do Sínodo, as relações de caráter religioso com outras entidades religiosas ou civis e com os órgãos públicos;

VI- sugerir ao  Conselho Sinodal a reavaliação de decisões tomadas por quaisquer das comissões em funcionamento no Sínodo, bem como a sua forma de atuação, à exceção do Conselho Fiscal;

VII- apresentar relatório anual de suas atividades e propor ao Conselho Sinodal e à Assembléia Sinodal, programas de atuação para o exercício seguinte;

VIII- em conjunto com o Conselho Sinodal:

a)- exercer a função de guia espiritual das Comunidades e dos ministros e ministras dos diversos ministérios que neles estiverem atuando;

b)- zelar pela unidade de orientação doutrinária e pastoral da Igreja no Sínodo;

c)- dedicar-se de modo especial ao aprofundamento teológico e prático dos ministros e ministras e colaboradores nos diversos ministérios, através de conferências, seminários, fóruns e estudos.

IX-    atuar de forma coordenada com o Pastor(a) Presidente da Igreja nas iniciativas e propostas de trabalho, na área do Sínodo.
	Alterações propostas e explicadas acima.

	CAPÍTULO  III
Do Patrimônio

Art. 22 - O Patrimônio é formado de bens e recursos obtidos das contribuições das Paróquias, Comunidades e seus membros, bem como da angariação de fundos, recebimento de donativos, auxílios, subvenções, recursos provenientes de convênios com órgãos públicos ou particulares e, ainda, dos resultados provenientes de investimentos e aplicações de seus recursos.

Parágrafo único – As contribuições das Paróquias, Comunidades e seus membros, a que se refere este artigo, serão estabelecidas pela Assembléia Sinodal, por proposta do Conselho Sinodal.


	
	Nenhuma alteração proposta.

	Art. 23 - O Patrimônio do Sínodo responderá, exceto no caso de dolo ou culpa grave, pelas obrigações assumidas em seu nome pelo Conselho Sinodal ou pela Diretoria do Conselho Sinodal, excluindo-se a esse respeito toda e qualquer hipótese de responsabilidade subsidiária por parte dos membros e entidades filiadas ou da administração central da IECLB.

	
	Nenhuma alteração proposta.

	Art. 24 - Sob nenhuma forma ou título poderá o Sínodo distribuir parcela de seu patrimônio ou de suas rendas entre seus dirigentes ou filiados, tais como bonificações, lucro ou participação nos resultados.
Parágrafo único – Os membros da Diretoria do Conselho Sinodal e das demais comissões do Conselho não serão remunerados pelo exercício dos cargos que ocupam.


	
	Nenhuma alteração proposta.

	Art. 25 - A decisão sobre oneração, arrendamento, compra, venda, permuta ou doação de bens imóveis do Sínodo, carecem da aprovação da maioria de dois terços (2/3) dos membros que compõem a Assembléia Sinodal.
Parágrafo único – A decisão sobre oneração, compra, venda, permuta ou doação de bens móveis do Sínodo de grande valor, carecem da aprovação da maioria de dois terços (2/3) dos membros que compõem o Conselho Sinodal. 


	
	Nenhuma alteração proposta

	Art. 26 - O Sínodo poderá dissolver-se, quando três quartos (3/4) dos membros capazes de constituírem a Assembléia Sinodal, assim o resolverem, em Assembléia Sinodal especialmente convocada para este fim, condicionado à aprovação pelo Concílio da IECLB.

Parágrafo único – Em caso de dissolução Do Sínodo, o Conselho da IECLB decidirá sobre o destino do patrimônio do mesmo. 

	
	Nenhuma alteração proposta.

	Art. 27 - Se no Sínodo surgir uma cisão, o seu patrimônio permanecerá com a parte que continuar vinculada à IECLB.

	
	Nenhuma alteração proposta.

	Art. 28 - No caso de o Sínodo decidir por desvincular-se da IECLB, o seu patrimônio reverterá para esta.

	
	Nenhuma alteração proposta.

	CAPÍTULO  IV
Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 29 - As eleições e indicações a que se referem os incisos VI e IX do Art. 6º destes estatutos, serão efetuados através de votação secreta, dentre os nomes indicados pelas Comunidades ou Conselhos Paroquiais, sendo considerados respectivamente indicados e eleitos os que obtiverem a maioria dos votos válidos apurados.

§ 1º- Na ausência de indicações para quaisquer cargos por parte de Comunidades ou dos Conselhos Paroquiais, nos termos do caput deste artigo, serão considerados válidas e aceitas as indicações feitas durante a própria Assembléia Sinodal, por no mínimo dez (10%) por cento de seus componentes.

§ 2º- O mandato da atual Diretoria do Conselho Sinodal encerra em 31 de dezembro de 2006.  


	CAPÍTULO  IV
Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 29 - A forma das eleições e das indicações a que se referem o Art. 6º item VIII letras a) até e) e o Art. 12 itens I e II deste estatuto e as condições de elegibilidade, estão definidas e regulamentadas no Regimento Interno do Sínodo.
	É melhor que as regulamentações sobre indicações, condições de elegibilidade e formas de proceder com as indicações e eleições constem em Regimento Interno, pois assim, caso haja mudanças de tempo em tempo, não requerem alteração do estatuto. 



	Art. 30 - Os presentes estatutos somente poderão ser alterados pela Assembléia Sinodal, pela maioria absoluta de seus componentes, mediante proposta aprovada previamente pela maioria dos Conselhos Paroquiais, ou pelo menos de um terço (1/3) das comunidades integrantes do Sínodo, condicionada à homologação pelo Conselho da IECLB.   

	Art. 30 - Os presentes estatutos somente poderão ser alterados pela Assembléia Sinodal, pela maioria absoluta dos presentes, mediante proposta aprovada previamente pela maioria dos Conselhos Paroquiais, ou pelo menos de um terço (1/3) das comunidades integrantes do Sínodo, condicionada à homologação pelo Conselho da IECLB.   


	Para que não seja preciso alterar o Art. 7º e possamos manter o quorum da Assembléia, é necessário alterar que os estatutos poderão ser alterados pela maioria absoluta dos presentes e não dos seus componentes.

	Art. 31 - Qualquer membro, setor de trabalho, Comunidade ou Conselho Paroquial tem legitimidade para propor a reforma referida no artigo anterior, apresentando-a ao Conselho Sinodal, a quem caberá fazer os encaminhamentos necessários para as finalidades no artigo anterior.

	
	Nenhuma alteração proposta.

	Art. 32 - Todas as proposições ou moções que implicam em mudança de diretrizes ou despesas, a serem submetidas à decisão da Assembléia Sinodal, devem ser previamente apresentadas ao Conselho Sinodal, para emissão de parecer quanto à sua conveniência e viabilidade.

	
	Nenhuma alteração proposta.

	Art. 33 - Qualquer proposição apresentada à Assembléia Sinodal, que implique em despesas, somente poderá ser apreciada se indicada a correspondente fonte de recursos para o respectivo custeio.

	
	Nenhuma alteração proposta

	Art. 34 - Os presentes estatutos foram aprovados na Assembléia Sinodal em 09 de outubro de 2004, em Não-Me-Toque, RS. 

	Art. 34 - O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Sinodal, em 15 de maio de 2010, em Carazinho-RS.
	Muda a data e local

	Art. 35 - O presente estatuto revoga o anterior, aprovado em 27 de outubro de 1997, em Carazinho,RS, registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas na mesma cidade, sob o protocolo 17.998, livro A-4, folhas 96, sob o número 650, livro A-11, e entrará em vigor na data de seu registro. 

	Art. 35 - A presente redação do estatuto substitui a anterior, aprovada em 09 de outubro de 2004, em Não-Me-Toque-RS, registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas na cidade de Carazinho-RS, sob o protocolo 26.002, livro A-6, folhas 53, averbada sob Nº 1 Livro A-14, a margem do Nº 650, transportado do Livro A-11.
	Muda a data, local e numeração.



